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b)

c)

d)

e)

Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôrnica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.4401201 1 e 14.333121),
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legahnente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data base

do tenno de Reajuste, observado o transcurso de 1 (um) ano entre a data de assinatura do contrato e

do pedido pleiteaclo.

§ 1". Deveráa CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Termo de

Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, ern período máximo
de 30 dias contados a partir do recebirnento do pleito.

CLÁUSULA SExTA _ RETENÇÃo TnTBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
C'ONTRATANTE deverá realízar a Retenção do Imposto de Renda conforme percerttuais

estabelecidos no arlexo I da InstruçãoNormativaRFB no 1234, de 1l de Maio de 20ll e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar l0l/00.
§ 1". A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto de Renda

sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer retenção conforme
apuração realizada pela CONTRATANTE.
§ 2o. Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda, deverá encaminhar enr

conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, I[ ou III do Decreto
Municipal no 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional,paÍa fins de comprovação da

Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA - DOS SERVIÇOS

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. no

XXX/XXXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do AIto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

procederá à conferência dos serviços.
A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município. todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivarnente prestados,

o Fornecedor será notificado irnediatarrente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do tenno de

c0ntrato.
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fonrecedor e clesde que ocorra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DA DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
amentária Anual:

FONTE DE
RECURSOS

CLÁUSULA NONA * DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não forarn exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagarnentos conforme disposto no contrato;

lI - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transpoftes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante. por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) E,mitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE..
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitaçã«-r.

ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regirne ou rnodo de execução,, por verificação da inadequação
das condiç.ões originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por rnotivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ern caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis or-r

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA
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previsíveis de oonsequênoias incalculáveis. que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

§ 1o. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25"/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2". A CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA em prazo máximo de20 dias. prorrogáveis
por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Csntrato, independentemente de notiÍicação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sern que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato ate

a sua rescisão.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de fbrça maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatarnente à fiscalização.
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus

efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao

pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

Í-orça maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas'contidas no contrato, sujeitarâ a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa ern processo adrn inistrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONT'RATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatório e o seu pagamento não eximirá
o(a) CONTRATADO, da responsabilidacle por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa
de outras sanções previstas na Lei 14.133 21, decorrentes das infrações cometidas.
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crÁusulA DECTMA eurNTA - Do FUr\DAMENTo LEcAL B cAsos oMrssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com término em XX/PíXXXX,
podendo ter seu prazo prorrclgado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei no 14.133121 e

a lterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _

Fica designado o Sr. o objetivo de acornpanhar,
lnspec ionar, encaminhar e v ste contrato de acordo com a

Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECTMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Terrno de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

CRISTINA CARDOSO §ILVA
Sec. Municipal de Educação

CONTRATANTE

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxx»í\xxxxxxx

CONTRATADO
l

l
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PÃRECER nO:

PROffi§gO no:

ORTGEIT:

INTERES§âDO I

EM§§T}:

I §INlrE§§ DO

1". Trata-s

PGe#00086/e025

Procesao âdnlniatr*üivo no . A§A6/2025

Cos[gs Pçrmanente ds l"icitaçío
§

Fã.R§§§, ICO. FROC§§§O àD[,fi[IrSrRtrrI\/O
DE COIITRâmçãO DIRBTâ,. Dr§rE§gn, DB
LrcrItrÇâo coM ElnÍDãn§§,[§ ]Iü ffryrrGO 75,
I}{Cr§O rr, DJr I&r 11o 1{. 133 /aOZt.
colrrnÀtllção D§ §HPRE§à PâRâ @,
coM co§r§cÇio §§ âRTErÀTos coM rErdã,
iru§I§O, PâRl §BREI.í UTIITIZâDO§ sO sãO OOiO
CàPEI.tr DO }LTO II,EÉ'RE. NECESSTDâDE DE
OBSER\áI{CIÀ DO DEIIER GERTL DE LICITàR.
Elu[rrsx Do§ RBQpr§mo§ rosunr§ § [r*tl'eB:[ârg
DO pROCEggO. rNSrR[rçãO pROCEgStru . EgruDo
rÉcn*rco pssrllü![E§,. rrst]m DE ssrigsÊI[grâ,.
PE§QUX§â DE PR§FS. B&EIIITIIàçâO Dâ
colmaâ.mDÀ. §oTltçâo onçâ§§lrrríxrll. âtiliÁr{x§§
DE §rir§co§ , t{r§Ixrà coü{r§,ã,tr$â&" RàTxtrrcÀçío.
§uBLrcâÇâo. §rrgrs?ôrs D§ âpw.

P o no.

0861?.ü25, r à ..Di 0/2a25,
instaurado pela Alegre,
§stado da Bahia, com o objetivo de contratar enpresa para

ornamentação, com confecção de artefatos com tema juni.no, pâra

§erêm utilizados no Sâo ..Ioão Capela do AJ.to Alegre. O valor
globa} estimâdo ê contratado para o periodo atê 05,/0 7 /202 § ê

de RS 59.?8LrL8 (ciaguenta e nove rutI setecentos e oitenta e

urg reais e dezoito centavos) .

70 - Cen$o - r75) 1-
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 11/0001

prufe lt u radeca po IeSya hoo.§sm 5ItyÂ

F,r'aça Joaqulm í4§4moq
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PARECER .TURÍDICO
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2. A contratação direta foi fundamentada no artigo 75, incÍso
I I, da Lei Federal r1o . J.4 . 1"33, de 1 o de abrlL de }AZL (Nova

tei de Licítações e Contratos Àdruinistrativos). atualiaado
através do Decreto Pederal Í1o 12 .343 , de 2A24 , que autoriza a

dispensa de lÍcÍtação para contrataçâo gue envolva valores
inferiCIres a R§ 62,-125, 59 (sessenta e dois nil setecentoe e

vinte e cinco
serviços.

reais e c ta eentavo§) r no caso de

3. 0 processo fo
com os seguintes

2025 e instruido

Docr:mantog

Fundo

) Ap entado pelo

,ü Es Lazer de

e grande

de promover

stinados a

Capela alha a

j usti ficati nec a a descrição
,gucinta do :. , a§ çôes coÍr

a descriçã uto a a5/07 /2A2s.
As justifi t § § § o §ã oão é uma

das festivida s a1 rio cultural
norde stino,
participaÇã
a arnbiénta

realização dos festejos juninos, valorizando a cultura loca1 e

propôrcionando uma experiencia visual acolhedora Ê temática a

população e visitantes.

Eatudo fácnico PreJ'ilnintr (EfP) : Elaborado conjuntamente por

representantes do Fundo demandante ê do setor de compras. O

ErP define e eepecifj-ca âs necessidades, identifica â demanda

guantitativa detalhadar âRalisa e cCIrnpara as soluçôes

170 - tsntro * * CEP
I .11

f

u,

r ..,.ê e

c

Capela do AIüo Asgm
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disponiveis (optando pela contrataçãer do serviço de

ornamêntação para promover tuna ambientação junina autentica,
padronieada e segura. ateadendo as expeetativas da população e

valorizando a cultura 1oca1), descreve detalhadamente a

soluçâa â ser contratada (Criaçâo, confecçâo e instalaçâo de

peÇas d.*corativas r rtrateriais resistentes e segruros,

padronizaçâo estêtica e da ual, montagêm e fixaçâo
§egura, execuÇ I adequaÇâo,

§egurança e
contratação

custo total da

§a de preços e
declara a viabili tratação.

emR

lferrao dâ

fundament

prazo de

contratação,
designaçã

fis cali za

eto detalhado I à

cução indireta, o

Õs reguisitos da

de

a7 / 2025

ê

§o1u

ontratada, a

gestão e

téri.os de

iga C

r§

ato I

mediçâo", ê g t â

juridi cd,

todor §3

thista erequi s itos
econômÍco-f

estimativa

de ab

i.r

r
traba

çarnentária e a

montante dedo

Rs 59.781, L8,
1,,

Pesquiaa dâ Preçoa: Comprovada pela solicitação de cotação a

três ernprêsâs do ramo e pelas propüstas forntalmente

apresentadas pelas empresas *I§XÍIãI{DRR lUf O§ DE SOUZ;tr, MIX€QV

coNsrÍ&ToRIÀ E SERMIÇOS LEDÀ e DÍr PRODUçÕES E s\rElrrog E r[rRrsD
LTDÀ

im tvlacfiada, 170 * - cEP 4464§4W
1-*+

uEmüff00cÂmmHSwA
oAE@!ry.lr+

t .1t l
Praça Joaqu

üapela do
hoo.§om

Fonatrx:
- Bahia -



Documentog d€ Esbilitação da Eqtreaa ÀLEX§IÀ}IDRã, RfOS DE SOUZÀ:

Cornpreendendo Comprovante de Inscriçâo no CNPJ, Certidâo

Negativa de Débitos relativos aos Tributaa §'ederais e à Divida
Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Tributários
Estaduais da Bahia, Certificado de Regrularidade do FGTS CRE.,

Certidão Negativa de Dêbitos Trabaltristas, Certidâo Negativa

de Débitos Municj"pais Pre â de Capela do âlto
ÀIegre,/Bgf sede

Falência, Recupe

de Concord*ta,

Irtos âdhinistrati
a Àgente de Contra taçâo e a

de Abertur do

indicaçãô
dotação- á

Secretâri-o

do TJBA.

/2025 designando

ratação; Despacho

itação de

ência de

pelo
stificativa

§

da

Co

Co

D

ntr
ntr

d

s cho

de

do

a ti ficaçâo
da Dispensa de

06 de junho de

Publicação do

pela âutoridad
Licitaçâo assin

''i' "'"2025; Extrato
j: ,,: I e

Extrato de Ra pio em 11 de

julho de 2025.

4. ÀpÕs a instruçâo processualr os autos fpram encarnirrhados a

esta Frocuradoria MunicÍpal para análise ê emissâo de pârecer
juridicu acerca da regularidade do procedimento de dispensa de

licitaÇâo,

5. É o relatório. Pâssa-§e à anál-ise,

Par li

t

Int

da

i o Lnf â ft râA

Ça§

Praça Joaquim Machado, 170 - - Fone/Íax: f'75)
Capela do Àlb Àlsgre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001

1-CEP
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rr Dn ccxp§r*§gul DxL ffir§, ffix.âr, §o uusrcirro
6 " â decisão sobre consult,as estií inserida entre a§

atribuições dessa Frosuradoria Municipal, Çonforme

dispositivos legai-s e nonnativos vigentes que dispõem sobre a

Estrutura Admi nistrativa do municipio de Capela do Aito
Alegre, Bahia.

III effef,f SB

? . InLcialmeate,, resente parecer

de orientar a§juridico É

autoridades
la.anaJ"rse oe

etões postas em

não sendo,

portanto,
1

da nte quê

poderá op § senteg u, não"

8. o p rantir a

p â eeleção

mer ü

tes na

rdo çâ,o raQ

nr- §t raÇ

ohservânc

da pxopo§ Lcl §

I
o§ê parâj promoção

processada e

os básiços da

do desenvol to
julgada em eet ta

:r,.::.:

legaSidade, dd
I

publicidade,
a1dade ,

culação
julgamento objetivo e dos

da

ao

queinstrumento con\rocatôrio, do

thes são correlâto§.

I. Àasim, en sÊ txatando das c*ntrataçâes feitas pela Ente

Púhlicon dev*-se observar â i"mpessoalidades â eficiênciap ê

publicidade, a moralidade ê a legalidade, de forma a §e

realÍuar qualçrer contratação Êm vista de se despender o
erário públi-co da forma mais eficiente e gue melhor atenda o

Macfiado, 170 - Cenbo - ForpJfax:
Capsla ds Alb ÂlegÍB * Bahis * 13.t97;11

Fmça Joaquirn

pmfeltu rad ecapa Ia@yahoo.conl
§lLVlt
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interesse púb1ico, o que se consubstancia no alcance da

proposta mais vantaJosa.

10. Em regra, a Constituição Federal deterrulnou no art . 37,
inciso X)(I r Çüê as obras r sêrviços, couqlras e alienações da

Administraçâo Pública devem sêr precedidos psr ticitaÇão, com§

§e pode

citado:
extrair da tran Ção do dispositivo ora

specificados na

ços, compra§ e

ante procêsso

gualdade de

ê3, COm

sde
efetivas da

, nos 1 somente

ir ficaçâo
rÉ câ nsâ is .à garantia

o

I
â

I

tr

e

S

J.1. Contudo

dispensada
inferiorê§
estipul*do
Licitaçôes .

a poderá ser
valores

â RS 50 . 0 ü0, ü0 (cinguenta Íuil reais ) . coaforme o

nos termos do art .7 5, inciso II. da mesma Lei de

L2, Nô prêsêntê tasol â justificativa apresentada parã a

contratação direta da êrt:presa âI8XSÀ!{DRL RIO8 DE §OUAA, para

prestaÇêo de serviço de ornamentação com tema Junino, para

serem utilisados nCI sâo üoâo, e a garantia da guatidade

Macfrdo, 170 - Sentro - FonerÍax: 5) §§go.mruy1 *
Capela do Alb Aegre - Bahia * CNFJ 13.89f.11110001

Praçq Joaquim
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estêtica, seguranÇa na inst,alaçâo dos artefatos e padronização

da identidade visual do eventor contribuindo para o

fortalecimento da imagem cultural do munieípio, q[ue a

confecÇão e montagem de ornêmêntos com temática junina exige
mão de obra ' especializadar rnâ.teriais espeeíficos e

criatividade artística, não sendo póssíveL sua execução com

meios práprios da admini o.

L3. Portanto,
preenchi-dos para

excepcioaal sâo

Iei r

legais a serem

tese permissj-va

§upranencionada

{

ta

.3

/2
pa

I

14, Consi ,

valores estabe

valor previsto no

valores
ta mil

§;

o§

modi.f icando o

R$ 62.7 25, 59

RCO reAr-§ e( sessenta

cinguenta
e

15. âo verificar os dados acima, tomando por base o valor
esti-mado parâ o cêrtâmê, infere-se guê o refsrido valor dê R§

§$. ?§1" r 18 (cinquenta ê nove mil setecentos e oitenta e um

reais ê dezoito centavos) ae enquadra legalmente na dispensa

de licitaÇão. §âo havendo, portanto, ôbices jurlúLcss guanto a

estes aspectos r sendo $rer ÇoÍttudo, recomenda a juntada da

sáveI

eto

I

s 1i

0 I

§

Í,

tt? CA

er:.

is)

I - Fqn§rfax: ,|-
Capsla do lüb Aegre - Bahia - 13.§97.1 Í 110001

Praça

prcf*lturaürcapt Ia@yr hoo.§0m
-9{J r nr48t)o cffIÂr{0s stlvA

oAdQ&Br,rí.âr4



cotaÇão

esti;nado,

de preços que comprovem o auferi:nento do preço

sob pênâ de prejudicar a contratação.

cons ta16. Instruindo o aludido processo administrativo
consignada a dotação orÇament,ária par+ a contrataçâo.

16. Por sua vez, veri e orçamento, or j,undo de

!4âXGOV valor tot*l R§

inguenta e nove65, ?59 r 30 (sessen

reai-s .e trinta a pres t,ação do

serviço, sendo E TURIS!,S LT§JL,

§6 (sessenta Ed1ofereceu propost

cento e tri e tavos) e,

por f im, no vrlor
total RS 5 1 ( mil sete s "e oitenta
e um reais § dos mesmo§

serviÇos r a I a ê eidade da
;..s

t

,

ê

contrataçã

18. §ntretant
verifigue se os § e

o§ me§mo§ .

Licítaçâo
necidas são

gue a

J.9. ,Junto ao orÇaraento, tarabém eonsta comprâvaçâo da atividade
na descrição de objeto êr no que tange a regularidade fisca},
nâ prova reqularidade pâra tom ê Fazenda Estadrral, Municipal e

§ederal._. Àinda r constam certidÕes que demqnstram a

regularidade relativa a inexi.st,ência de dêbitos inadimplidos
perante a Justiça do Trahalho*

Praça Joaquim Macfiado, 170-
Capla do AIB t§.s97.1 1 1/U001-S* SLUA

pmünltu ntd *.ca pâ I a$fahco, com
tuI
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24, O preçCI êncontra*§ê justificado diante dos documentos
juntados que comprovâm a economicidade da contratação e, por
outro lado, o setor de Contabilidade informa a existência de

recursos orÇamentários para assegurar o pagamento dos bens a

serem adquiridcs',

2l , Outrossim. há a nÊ documentos ü, §erem

aprêsentados çÕes diretas.
133 /2AZl . AssLm

ção direta, q[ue

reende igibitidade e de

T taçâo de rá er instruido
tos ;

liza

conforme detenni.

vej amos :

f da e, gê

anáIis eco

§ â;

o

riÊrê

t âIr

t-

roJ

3, te
eto

básico

râ §er

a no art. 23

II
1 u1

§

têcnicos,
tendimento

dos requisitos exigidôs;
fY - demonstração da conpatibilidade da

previsão de recursos orçamentários con ü

cospromisso a ssr assum$,do;

v con{provaçâo de que o contratado preenche

Gs reguisitos de habilitação e guallflcação
n-inima necessária;
VI ri razão da escolha do coutratado;

PmçaJoaquim1*ffi 
Jlt;?,rffi ;Tâytr:Lí,?rTffi ?ffi ;ff '44645400

prctelturadacapota@ahoo,com 'uffirno



PREFEITURA TU!{ITIPAL BE
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VIf justificativa de preçoi
VIII autorieação da autoridade campetente.

22 , Vê-se, assi:n, çfuê â Lei no 1"4 . l" 33 /2021 estabelece r êttr seu

artigo 72, os r*çrisitos ninimos parâ a instruçâo do processo

de conEratação d,iretar os quais passamos a analisar:

Docunento dÉ F Ertudo tácrnico

com um DfDPrsliminâr (ETP

especifico do

justifica ade

serviços de or ntação pa

municipio
necês s ida
descreve

demand.a e es

e eco

atender a

legislaçã o

consistentes
contrataçâo.

z, a

t.âêt-&gvv ra a§ rna a

f minu o

a

solidado. O DfD

contrataçâo de

s no §ão ,Joâo do

anâ lise da

mereado,

tifica a

dade técnica
s parecem

vistos na

subs idios
icativa da

o ET

cu§

itos
rmâ§

I

tpçâo,-

farmai
na§

pâra
,

Estimstiva ds. B O valor esti:nado

da cont:atação (R$ 59.?8L,18) foi obtido mediante pesquisa de

preços junto a três fornecedores do ratnor corlfolÍnê preconiza o

artigo ?3, §1", incLso IV, da Irei no 14.133/2AZL, para

situaçôee en q\Iê não se j a viável utilizar os demais

parâmetros. À pesquisa fsi formalizada e as propostas foram

anexadas âos autos, sendo a da empresa âIü:X§â!{DRÀ RIO§ DE

§OUfâ a de menor valor global. A metodologia adotada Pâra a
estimativa de preços aparenta conform:Ldade legal .

Praça Joaquim Machado , 17S - Cenh - FonelÍax: {*'7§) 1 * CEP 4464mm
do Alb Asgm - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 1/0001-94Capela

profeltumdeca po la@rahoo. Êom
LU|Z R6ÂtD0 CtUtlt0 Denl/A

onUsA+tsd7l,



PREFEITURÂ ttlUHI§IPAL DE
.CÂPEI.A DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Uma vee anexada ao processo pocguiaa da pr*o atestando o

cnnprimento do art, . 23, comprovada egtará a conrpatibilidade .

§o entanto, r1êc6ssário juatificar a eEcolha degsea

fornecedoreg, confornre preceitua o art.23, §1", IV da Lei
14.133/21.

§argcer üuridico € 7?, inciso III, exige
pareÇer- juridi demonstrem o

atendimento dos contém o §fP e

s técnicos gueo TR, gue podem

fundamentann a c §4 ", da Lei no

14,133/2021r ês lece a controle prêvio

o

de legali.da po

diretas ,

de anâ]i
da autoridad
dispensa. ,:,, 

,

o§CI o esente c

CL

Ç

e

tratações
ara fins
decisão

r t ificação da

a er

ô,

j r-

I
r
a

âo

re
arp

e

DanonetraçIá

autos a declar o

e Controle

,Tuntada ao§

de §'inanças

de dotação

tdada

ê
tâ exl- ôn ,Ê! 1 _:tgÀ^v+g

orçamentár orrentes da

contrataÇ ( PPA) e

a Lei de Diretrizes Orçamentiârias (LDO) , conforme exigido pelo

artigo 72, inciso IV, da Lei no 14.133/2021 (f1. 56).

Gomprovação dos AâqÉititor de §abilitaçâe: O artÍgo 72, inciso
V, exige a comprovaçâo de gsê o contratado preenche o§

requisitos de habilitação ê guallficaçâo rnÍnima nêcêssária.
Foram juntados os doctmentos de habilitaçâo j uridi"ca,
regularidade fiscal" (federal, estadual e municipal da sede da

La§

Praça Joaquim Mdrqdo, 170 - 1

Capela do 11/m01

t
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empresa) e trabalhistaç ê gualificação êsonômico-financeira
(Certidão Negativa de Falêncía/ Recuperação Judieial) da

empresa âIrEXglt{DB.} RIOS DE gOUZ.tr.

Rlrxâo dâ Eucolh* ds Cantratado â üurtificativa do Preço: A

D§ §§Unâ fçi justificadaescolha da emprêsa

pela apresentação nÕr preço global (RS

âI.E&§}ITDRL RIO§

d,a ta
59.781r1-8) ên

critéri: de

justificativa do

reali zada, çnte r

fornecsdores.

llutorí
a ratif
Municipâl 1 d

72, incis

,

que atende a§

nistraÇâo. À,

quisa de mercado

escolha desses

pr § nará cotn

Prefeito

e â manifestaÇâo de

obter propostas adicisnais de
a rà aevldência nos autos de que

ocorrido.

licitaç
pelo artigo

NE trataçÕes
incisos I e II
precedidas de

pelo praao

do CIbjeto

interessê da âdminj.stração em

*ventuais interessados. Nâo há

tal divulgação prévia tenha

de t

Publici
diretas por di

art

ao3

s

75

do mêsmo

divulgação
mini:no de

pretendido
,

23, No que tange à minuta do contrato e sua concordância com

a s Ímpos içôes do art . 9? da tei 1{ . 1 33 / 202 l" , obsÊrva-§e a

obrigatoriedade da abordagern dae seguintes cláusulas:

Prcça Joaquim ÍUtacfiads, I
13.897.1 1 1Capda

prefeltu raüoca po la@ya hoo.com
10001 cÂtrrflo

Brn-.'
1:

(

- Fone/fax: (*7§) §9o22?212221



FRETETUHÂ }IU}IICIPAL DE
'CAF§LA tl0 ALTO ALEGRE - BAHIA

Àrt, 92. §ão necessárias em todo contrato
cIáusulas gue estabeleçam:

I o objeto ê sêus elementos característieos;
'II a vinculaçâo ao edital de licitaÇão e à

proposta do licitante vencedor ou ao ato que

ti.ver a ado ontratação direta e à

à execuçâo do

ou a fo:sma de

f
to, os

r
a ustanento de

nonetária
igações ê

o, e

iodicidade da

o prazo para
I

etapas d,e

execução, conclusâo , entrêgi'a, observação e
recebfunento definitivo, quando for o caso;

VIII s crádito pelo qual correrá a despesa,

com a indicaçâo da classifÍcaçâo funcional
progrilnática e da câtegoria econôruLca;

fx â matria de risco, guando for o c{tso;

X o prazo para resposta ao pedido de

repactuaçâo de preços, qrrando for o ceso;

r

içõe

oi

at
do

âg

o

e

ê L

e a

t
e

efe

t70 *
Capda do AIb 13.8§ 7.1111m01

Prry

pffittumdocaprla@ahoo.com
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ú
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XI o praao para reaposta ao pedido de

restabel-ecimento do eguilS-brio econôm:Lco-

financeiro, guando for 0 caso;
XII as garantias ofereeidas para assegrrrar

sua plena execução, guando exigidâs r inclusive
aB çIue forerrn of*reciA"s pelo contratado no

câso d,e paç valores a titulo de

condiçõe

I,

()ro oi
§ rês

:- s cab

de

co

ima do objeto,
estabe leci.dos

aplicáveis 1 ê

e assistência

s das

valore s

do for o

do de manter,

contrato, em

s por eLe

das para a

s

s

a

t
t

n

Ie

Ç-0n
itr,ll i

a data e a

cde o

CO

condi
habilitação na licitaçãor oü para a

qu*lificaçâor riâ ccntrataçâo direta;
XVII a obrigaÇão de o côntrâtado cuuprir as

exigênciae de resêrvâ de cargos previ.sta êm

lei, bern cümü em outras norntâs especlficas,
para pessoa com defÍciência, para reabj-litado
da Previdência §ocial e para aprendiz;

17ü - onelfax:
tapela do Alb Alegra - Bahiâ - CNPJ 13.8S7.Í

prcftlturuüecapla@*ho§.e{om

* üHP 44§4ffi00',Praça Joaquim
1110001-Hrur

srl1s



FREFEITURA IIU!{ITIPÂL T}E
.CAF§I.& §O ÂLTO ÀLE§R§ - BAHtrA

XVIII o modelo de gestâo do contrato,
observados os reguisitos definidos em

regulamento;

XIX os easos de extinção.

24. Por fjrn, da anáIise da minuta do

instrumento co§.vocat,ório

do art. 92 da

atendimento ao§
araru-nucl-as nece§

demanda da a

contidas n0 edita

^? - 
Il3 . u]_an

ã adoçã o,

§aneanento

Regulari
eaev
contrata
a ausê*?

e

ção

s

§§o

I

a âr

contrato vineulado ao

os regulsitos minimos

dos, havendo o

observância das

erviço, cÕnferme

s especificações

cipal
tiva de

c ção:

atoriedade
aviso de

T egularidade.

I

cias
r

,

iaoua

IV.
26. Diante de todo o exposto, e considerando a análire
detalhada dos autos do Processo Àdministrativo no. A8612A25,

conclui que o pracedfutento de Dispensa de tieitaÇão n.ô .

050/2A25, com fundamento no artigo 15, incieo II, da Lei no.

14.133/20?L, é reguJ.ar s J.cgrl, podendo prosperar nos termos

em quê foi conduzido.

Praça Joaquim Machado, 170 - Cênho -
do Àlto lüegrc - Bahia

44645{00
üapela

prfelturadeca pe la@phoo.cüm uERrnnD0ü[ür0 u&vA
oABltAIgeíft

o .caso, j ustif icar
,parâ uritigar- a



FRETEITURA i,IUNICIPAL DE
.CAF§LA DO ALTO ALEGRE. ÉAHIA

27 , A análise do valor global estlrnado e contratado (R$

59.781", 18 ) demonstra que este nâo ultrapaaaa o linito l.egal
vigente de R$ 62.725r 59 para a referida modalidade de

contratação direta.

28, Felo exposto, opina pela legalidade da Dispensa de

LicitaÇão nu 050 /7.02,5 ê3 , recomenda:

a) A continuida Licit,ação no ,

050 /2025, com ccm a empre§a

Ârtx§âblDRe Rl

b) Que a

limite
t ente parâ cor I cação dos

I para 1i siderando
asa I s via ra17 ê

para a o f sâs (Art.
75, §lo, o L33 1

29, ô e ra ciência e

providências § rr- §

30. it o 086/?Q25,

guê se submete e supe

Capela do Ãlto Alegre, BahÍa, 05 de junho de 2025.

It h, I\^'r\..,- t t \4- q
7 RtCe§DO CÀETâIIO DIt §
Pnor:uradoria MunLaíp l

oãa/Br tro. 29.274

PraF Joaquim Hlacfrado" 170 * kttro - Fonêrfax: {*?5}
Capda do AIb $egre - Bahia - CNPJ 13.897.1

prefe ltu rtüecapo la@ya hoo.e{Dm
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PREFÊITURA MUNITIFAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N" 050/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluern pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos
da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratificação da

Dispensa de Licitação. autuada sob o rf 05012025, objetivando a contratação da empresa
ALEXSANDRA RIOS DE SOUZA, inscrito no CNPJ cujo no 33.188.999/0001-01, para
Contratação de s com tema junino,
para serem é de RS 59.781,18
(cinquenta e ).

A Ito Alegre- BA, 06 de Junho de 2025

REILA SOU
Agente de

I

i

I

I
i

I

I
l
I
I

t

t
1

i

I

t

i
I

1



PHEFEITURA MUNITIPAL NE
TAPELA Dü ALTO ALEGR,E - BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 05012025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa ALEXSANDRA

RIOS DE SOUZA. inscrito no CNPJ cujo n'33.188.999/0001-01.

Considerando a estirnativa de despesa,cujo valor estimado da contratação é compatível

com os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados, de modo que, em que

pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise conrparativa de

preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parârnetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. Í'oi realizada

através de pesquisa direta com rnínimo (3) três fornecedores, mediante solicitação forrnal de

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.

Considerando a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumiclo;

Considerando a configuração de situação prev ista no Art. 75, Inciso II, da Lei

14.13312021 e a necessidade da reali zaçáo da contratação em questão;

Considerandoque o valor da contratação é condizente com o preço praticado tro mercado,

bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da proposta mais

vantajosa para Adm inistração;

Decido Ratificar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

empresa ALEXSANDRA RIOS DE SOUZA, através de Dispensa de Licitação, autuada sob o
n" 050/2025, para a Contratação de empresa pâra ornamentação, com confecção de artefatos

com tema junino, pârâ serem utilizados no São joão Capela do AIto Alegre.

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, 06 de Junho de 2025.

»
LL,

CRISTTNA C
Sec. Munic

OSO DA SILVA
de Educação

I
l
,

t

Í
i



FREFEITURA muilltl:FAL DE
TAPETA BO ALTO ATEGRE - BAHIA

ExrRATo DE RATrFrca.ÇÃo
DTSrENSA DE LrcrrAÇÃ«l No 050/202s

o FUNDO MUNrcrpAL DE EDUca,ÇÃo cApELA Do ALTO ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratiJicí, o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, da empresa ALEXSANDRA RIOS DE SOUZA, inscrito no CNPJ cujo no

33.188.999/0001-01, referente Contratação de empresa para ornamentação, com confecção
de artefatos com tema junino, para serem utilizados no São joão Capela do Alto Alegre, no
valor global de RS 59.781,18 (cinquenta e mil e oitenta e um reais e dezoito

slação aplicável à espécie eacentavos), Cumprindo assim com as

pelo Egrégio Tribunal de Contas dos

CRISTINA

Capela do Alto Alegre- BA, 06 de Jr"rnho de 2025

DA SILVA
Sec. Municipal

1i

Educação

\í !

1

l

t

f
i
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EXTRATO DE RATTFTCAÇÃO
DrsprrNSA DE LICITAÇÃO N" 050/2025

i. tiNlX) MUNICtP^l- l)E EDUC.{ÇÃO C^PELA DO ALT'O 
^LEGRE 

do Esraclo da t}rrhia, no lrso (l( iurs
r:ibrrrçircs lcgais, dc acolclo com o disposto no Art. 75 lnciso lI da Lei no 14.133/2021, ratili« o proccdimcrl,, cl,.:

. i)ntr'âtaçào direta poÍ Disponsa dc licitação, cmbasado no diploma legal, da empresa ALEXSANDRA RI()S l)I.]
S()UZÂ, inscrito no CNPJ cujo n" 33.188.999/0001-01, referente Contratação de empresa para ornâmentâção, conr
confecção de ârtefâtos com tema junino, para serem utilizados no São João Capela do Alto Alcgre, no valoI g l, rbl I

i!c R$ 59.781,18 (cinquenta e nove mil seteccntos e oitenta c um reais e dezoito centavos), ('rrrrrIr'indo assinr rt,rr rrs

rlisposições emendas pela legislação aplicr'rvel à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos N4uuicípios do l-starli,
I Balria. Capcla do Alto Alesle- BA,0ó dc.hurho de 2025.

CITISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação

Praça Joaquim Machado, N.' 17A,1CI Andar- Centro, Cen:.14045-000, Í:onelfax: (75) 3õ90-.2222, [-ntail:prefeitlrrüi"]ricaoi]la@yahoo.r:.:r;,

i rt1. iii]cr.rinênt,J pode ser v<>r'ificaiil iii) arr)üÍ)Í()Çrl úletr(inicÊ
! li!,:. r/lniiiro.i.)rq.5ri

3a3t(irlraCedlndap-Atu;riizaÇãodiárradi.,sistenia-Versãc. zís2:i-Ttpo Frogranra:Gl-07-CarnpctieAplicaçào:AD-04
CeílitrcâCo de Registro de PÍograÍias dú Computador - Processo n": BR 51 2017 000515-C - lNPl

\-,

'l.r


